
 COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

 
DELIBERAÇÃO Nº 331/2023 – 08/11/2023

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, considerando:

 A pactuação entre os Gestores Estadual e Municipais; 

 A necessidade da continuidade do custeio das açõesde Média e Alta Complexidade
para a garantia da atenção à população no estado do Paraná;

 Remanejamento de recursos do Teto MAC Estadual para os municípios de Araucária

e Cianorte.

 Remanejamento de recursos do Teto MAC do município de Piên para o Teto MAC
Estadual.

Aprova “Ad referendum” remanejamento de recursos do Limite Financeiro da Atenção de

Média e Alta Complexidade, da Competência Novembro/2023 – Parcela 12/2023, conforme
abaixo:

ORIGEM DESTINO ASSUNTO  VALOR (R$)

Gestão
Estadual

Araucária

Custeio dos procedimentos de Hemodiálise referentes a
exames laboratoriais e de imagem sob o financiamento
MAC de 24 pacientes renais crônicos pertencentes aos mu -
nicípios da Lapa e Contenda referenciados no município de
Araucária, período a partir da competência novembro de
2023. Prot. 19.421.970-9.

1.656,00

Cianorte
Referente a pactuação de 28 AIH de clínica geral de
Tuneiras do Oeste para o município de Cianorte. 9.703,98

Piên Gestão
Estadual

Referente ao custeio de ações e serviços de média e alta
complexidade hospitalar e ambulatorial para atendimentos
da Santa Casa de Misericórdia Nossa Sra das Graças-
Piên.Prot. 18.435.134-0

100.000,00

                                

      Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                                           Ivoliciano Leonarchik
             (Beto Preto)
     Secretário de Estado da Saúde do Paraná                             Presidente do COSEMS/PR  
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